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Decisão

A favor da occisão Contra a occisão
Critérios

Probabilidade de disseminação do vírus a partir do foco antes da
aplicação de medidas de erradicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Muito elevada/desconhecida Limitada

Localização de explorações de contacto num raio de 500 m (1) em
torno do foco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sim Não

Explorações de contacto na proximidade de vários focos . . . . . . . . . . Sim Não
Número de suínos no foco e ou nas explorações de contacto . . . . . . . Elevado Reduzido

(1) Nas zonas com elevada densidade de suínos deve ser considerada uma distância maior.

ANEXO VI

Principais critérios e factores de risco a ter em conta na decisão de vacinação de emergência em explorações suinícolas

Decisão

A favor da vacinação Contra a vacinação
Critérios

Declive do número/incidência de focos nos 10-20 dias precedentes . . . Elevado/rapidamente ascendente Reduzido/plano
ou ligeiramente ascendente

Localização das explorações em que a vacinação poderia ser aplicada
numa zona com elevada densidade de suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sim Não

Probabilidade de aparecimento de outros focos na zona nos dois
ou mais meses seguintes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Muito elevada Muito reduzida

Falta de capacidade de transformação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sim Não

ANEXO VII

Critérios e requisitos relativos aos planos de intervenção

Os planos de intervenção devem responder, pelo
menos, aos seguintes critérios e requisitos:

a) Disposições para assegurar que a competência
jurídica necessária à implementação dos planos
de intervenção existe e permite levar a cabo
uma campanha de erradicação rápida e eficaz;

b) Disposições para assegurar o acesso a fundos
de emergência, a meios orçamentais e a recursos
financeiros a fim de abranger todos os aspectos
da luta contra uma epizootia de peste suína
clássica;

c) Deve ser criada uma cadeia de comando para
assegurar que o processo de tomada de decisão
perante uma epizootia seja rápido e eficaz, colo-
cada, se necessário, sob a autoridade de uma
unidade central de tomada de decisão encar-
regada de dirigir o conjunto das estratégias de
luta contra a epizootia, devendo o director-geral
de Veterinária fazer parte dessa unidade e asse-
gurar a ligação entre a unidade central de
tomada de decisão e o centro nacional de luta
contra a epizootia referida no artigo 22.o do
presente diploma;

d) São tomadas disposições para a disponibilização
de recursos apropriados a fim de garantir uma
campanha rápida e eficaz, incluindo em matéria
de pessoal, equipamento e infra-estrutura de
laboratório;

e) É fornecido um manual de instruções actuali-
zado, que descreve em pormenor e de forma
completa e prática todos os processos, instru-
ções e medidas de luta a aplicar perante um
foco de peste suína clássica;

f) Se for considerado necessário, são fornecidos
planos de vacinação de emergência e o pessoal
participa regularmente em:

i) Acções de formação sobre os sinais clí-
nicos, o inquérito epidemiológico e a luta
contra a peste suína clássica;

ii) Exercícios de alerta, organizados pelo
menos duas vezes por ano;

iii) Acções de formação em técnicas de
comunicação, a fim de organizar campa-
nhas de sensibilização sobre a epizootia
em curso, destinadas às autoridades, cria-
dores e veterinários.

Decreto-Lei n.o 144/2003
de 2 de Julho

O Decreto-Lei n.o 147/2000, de 18 de Julho, recti-
ficado pela Declaração de Rectificação n.o 7-X/2000,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 201,
de 31 de Agosto de 2000, estabeleceu o regime dos
limites máximos de resíduos (LMR) de produtos fito-
farmacêuticos permitidos nos produtos agrícolas de ori-
gem vegetal destinados à alimentação humana ou, ainda
que ocasionalmente, à alimentação animal, tendo, para-
lelamente, transposto para a ordem jurídica interna a
Directiva n.o 97/41/CE, do Conselho, de 25 de Junho,
e a Directiva n.o 1999/65/CE, da Comissão, de 24 de
Junho.

A aprovação da Directiva n.o 2002/63/CE, da Comis-
são, de 11 de Julho, que veio estabelecer métodos de
amostragem para o controlo oficial de resíduos de pes-
ticidas no interior e à superfície de produtos de origem
vegetal e animal, implica que seja introduzida uma alte-
ração ao referido regime dos LMR, na parte respeitante
aos produtos de origem vegetal.

A par desta alteração, de relativa extensão, torna-se
necessário, por razões de ordem interpretativa relacio-
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nadas com a aplicação do regime dos LMR, clarificar
e actualizar algumas disposições, designadamente no
que respeita ao seu âmbito de aplicação, aos diplomas
que estabelecem ou venham a estabelecer limites máxi-
mos de resíduos e ao respectivo regime sancionatório,
pelo que se opta pela publicação de um novo decreto-lei.

Assim, no diploma que agora se aprova, as alterações
relevantes introduzidas ao regime dos LMR ficam con-
sagradas no n.o 1 do artigo 1.o e em todo o corpo dos
artigos 3.o, 10.o e 12.o a 14.o e num novo anexo ao
diploma.

Importa ainda salientar que, com a redacção do
artigo 10.o e respectiva remissão para o anexo, se con-
cretiza a transposição para a ordem jurídica interna da
Directiva n.o 2002/63/CE, da Comissão, de 11 de Julho,
na parte respeitante aos produtos de origem vegetal.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece o regime dos limi-
tes máximos de resíduos (LMR) de produtos fitofar-
macêuticos permitidos nos produtos agrícolas de origem
vegetal destinados à alimentação humana ou, ainda que
ocasionalmente, à alimentação animal, a seguir desig-
nados por produtos agrícolas, bem como nos mesmos
produtos agrícolas secados ou transformados, ou ainda
depois de incorporados em alimentos compostos, na
medida em que possam conter resíduos de produtos
fitofarmacêuticos.

2 — O presente diploma também se aplica aos pro-
dutos agrícolas destinados à exportação para países ter-
ceiros, excepto aqueles que sejam tratados antes da
exportação e sempre que se possa demonstrar que em
relação a eles o país terceiro de destino exige um tra-
tamento especial para evitar a introdução de organismos
prejudiciais no seu território, ou que o tratamento seja
necessário para proteger os produtos agrícolas contra
organismos prejudiciais durante o transporte para o país
terceiro de destino e posterior armazenagem.

3 — Este diploma aplica-se, sem prejuízo da legis-
lação respeitante às fórmulas para lactentes e fórmulas
de transição e da legislação relativa, aos alimentos à
base de cereais e aos alimentos para bebés destinados
a lactentes e crianças jovens.

4 — O presente decreto-lei aplica-se igualmente, sem
prejuízo do disposto na legislação relativa a fixação de
limites máximos de substâncias e produtos indesejáveis,
aos alimentos para animais.

5 — O presente diploma não é aplicável aos produtos
agrícolas referidos nos n.os 1 e 2 quando se possa
demonstrar que os mesmos se destinam ao fabrico de
produtos, excluindo géneros alimentícios e alimentos
para animais, ou se destinam à sementeira ou plantação.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Resíduos de produtos fitofarmacêuticos» uma
ou mais substâncias presentes no interior ou à

superfície dos produtos agrícolas referidos no
artigo 1.o e resultantes da utilização de um pro-
duto fitofarmacêutico, bem como os respectivos
metabolitos e produtos de degradação ou reac-
ção;

b) «Colocação em circulação» qualquer entrega,
a título oneroso ou gratuito, dos produtos agrí-
colas referidos no artigo 1.o, após a sua colheita;

c) «Limite máximo de resíduo (LMR)» quantidade
máxima de resíduos de um produto fitofarma-
cêutico permitida por lei nos produtos agrícolas
referidos no artigo 1.o e expressa em miligramas
por quilo;

d) «Estado membro de origem» Estado membro
em cujo território são produzidos e comercia-
lizados legalmente ou colocados em livre prática
os produtos agrícolas referidos no artigo 1.o;

e) «Estado membro de destino» Estado membro
em cujo território são introduzidos e colocados
em circulação os produtos agrícolas referidos
no artigo 1.o para operações diferentes do trân-
sito para outro Estado membro ou país terceiro.

Artigo 3.o

Definição dos limites máximos de resíduos

1 — Os LMR de produtos fitofarmacêuticos permi-
tidos nos produtos agrícolas são os definidos nas Por-
tarias n.os 488/90, de 29 de Junho, 491/90, de 30 de
Junho, 492/90, de 30 de Junho, 360/93, de 30 de Março,
48/94, de 18 de Janeiro, 127/94, de 1 de Março, 625/96,
de 4 de Novembro, 649/96, de 12 de Novembro, 49/97,
de 18 de Janeiro, 102/97, de 14 de Fevereiro, 1101/99,
de 21 de Dezembro, e 1077/2000, de 8 de Novembro,
e nos Decretos-Leis n.os 27/2000, de 3 de Março, 21/2001,
de 30 de Janeiro, 215/2001, de 2 de Agosto, 256/2001,
de 22 de Setembro, 31/2002, de 19 de Fevereiro, e
245/2002, de 8 de Novembro.

2 — Aos LMR referidos no número anterior acrescem
os que venham a ser definidos em decretos-leis de trans-
posição de directivas comunitárias e, no caso de pro-
dutos fitofarmacêuticos não abrangidos por legislação
comunitária, os fixados por portaria do Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas.

3 — Os produtos fitofarmacêuticos que, pela sua
natureza, não justifiquem o estabelecimento de valores
máximos admissíveis ficam isentos de LMR, mediante
despacho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, sob proposta da Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas (DGPC).

Artigo 4.o

Aplicação dos limites máximos de resíduos

1 — Sem prejuízo do estatuído no número seguinte,
os produtos agrícolas referidos no artigo 1.o, a partir
do momento em que sejam colocados em circulação,
não podem conter níveis de resíduos de produtos fito-
farmacêuticos superiores aos estabelecidos nos diplomas
referidos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior.

2 — Salvo nos casos estabelecidos no n.o 3 do arti-
go 3.o, sempre que os LMR não se encontrem esta-
belecidos nos diplomas a que se referem os n.os 1 e
2 do artigo 3.o, aplica-se o LMR de 0,05 mg/kg.
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3 — Constituem também excepção ao n.o 1 do pre-
sente artigo os produtos fitofarmacêuticos cujos LMR,
tendo sido tecnicamente calculados pela DGPC, se
encontrem em processo de notificação às instâncias
internacionais relevantes ou em fase de publicação.

4 — Os LMR resultantes da transposição de directivas
comunitárias podem ser sujeitos a períodos transitórios
de espera de aplicação para permitir a normal comer-
cialização de produtos agrícolas quando estes ou as cor-
respondentes culturas tiverem sido tratados com pro-
dutos fitofarmacêuticos durante o ano agrícola anterior
à entrada em vigor da respectiva directiva.

5 — A Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo e
da Qualidade Alimentar (DGFCQA), mediante parecer
prévio da DGPC, ouvida a Comissão de Avaliação Toxi-
cológica dos Produtos Fitofarmacêuticos (CATPF),
pode autorizar a presença, à superfície ou no interior
dos produtos agrícolas referidos no artigo 1.o, de resí-
duos de produtos fitofarmacêuticos resultantes de fumi-
gações superiores aos fixados, se tais produtos agrícolas
não se destinarem ao consumo imediato e for garantido,
por meio de um controlo adequado, que os mesmos
só podem ser colocados à disposição do utilizador ou
do consumidor final, se fornecidos directamente a este
quando os níveis de resíduos não excederem os LMR
estabelecidos.

Artigo 5.o

Produtos agrícolas secados e transformados e alimentos compostos

1 — No caso de produtos agrícolas secados ou trans-
formados, para os quais não estejam explicitamente fixa-
dos LMR, o limite máximo de resíduos aplicável é o
previsto para os produtos agrícolas frescos, tendo em
conta a concentração devida à secagem ou a concen-
tração ou diluição devida à transformação.

2 — No caso de alimentos compostos que contenham
uma mistura de ingredientes e para os quais não estejam
fixados LMR, o limite máximo de resíduos aplicado não
pode exceder os LMR estabelecidos para os produtos
agrícolas frescos, tendo em conta as concentrações rela-
tivas dos ingredientes na mistura e atendendo ao dis-
posto no número anterior.

Artigo 6.o

Cláusula de salvaguarda

1 — A DGPC tem competência para propor o
seguinte:

a) A redução provisória dos LMR sempre que,
devido a novos conhecimentos científicos e téc-
nicos, a CATPF considere que um determinado
LMR estabelecido nos diplomas a que se refe-
rem os n.os 1 e 2 do artigo 3.o deve ser reduzido
a curto prazo;

b) O estabelecimento de LMR provisório sempre
que, devido a novos conhecimentos científicos
e técnicos, a CATPF considere que um deter-
minado produto fitofarmacêutico constante dos
despachos a que se refere o n.o 3 do artigo 3.o
deve deixar de ser considerado a curto prazo
como isento de LMR.

2 — Da redução provisória e do estabelecimento do
LMR provisório referidos no n.o 1 é dado conhecimento
imediato à Comissão Europeia e aos Estados membros.

Artigo 7.o

Circulação no mercado nacional de produtos agrícolas
provenientes de outros Estados membros

1 — Sempre que se preveja a introdução e colocação
em circulação no mercado nacional de produtos agrí-
colas provenientes de um Estado membro de origem
não destinados a serem enviados para outro Estado
membro ou país terceiro, e para os quais não tenham
sido estabelecidos LMR de produtos fitofarmacêuticos
a nível comunitário, os respectivos LMR são fixados
a nível nacional, tendo em consideração as boas práticas
agrícolas em vigor nos Estados membros de origem,
sem prejuízo das condições necessárias para a protecção
da saúde dos consumidores.

2 — No caso de produtos agrícolas provenientes de
um Estado membro de origem que cumpram os limites
máximos de resíduos aí aplicados, mas sujeitos em Por-
tugal a medidas restritivas do seu lançamento ou colo-
cação no mercado por apresentarem níveis de resíduos
de produtos fitofarmacêuticos superiores ao LMR aceite
no território nacional:

a) A DGPC comunica ao Estado membro de ori-
gem e à Comissão Europeia as medidas adop-
tadas, no prazo de 20 dias a contar da sua apli-
cação, acompanhada de documentação dos
casos em que se baseia a informação;

b) No prazo de três meses a contar da data da
comunicação referida na alínea anterior, a
DGPC informa a Comissão Europeia e os outros
Estados membros do resultado dos contactos
efectuados com o Estado membro de origem,
nomeadamente sobre as eventuais medidas a
aplicar, incluindo o LMR eventualmente adop-
tado de comum acordo a fim de suprimir o efeito
de proibição ou restrição decorrente das medi-
das adoptadas pelas autoridades portuguesas,
salientando-se porém que a possível supressão
daquele efeito fica dependente do resultado da
avaliação de dados técnicos e técnico-científicos
apresentados pelo Estado membro de origem.

Artigo 8.o

Circulação no mercado nacional de produtos agrícolas
provenientes de países terceiros

1 — Sempre que se preveja a introdução e colocação
em circulação no mercado nacional de produtos agrí-
colas provenientes de um país terceiro, não destinados
a serem enviados para outro Estado membro ou outro
país terceiro, e para os quais não tenham sido esta-
belecidos LMR de produtos fitofarmacêuticos a nível
comunitário, os respectivos LMR são fixados a nível
nacional, tendo em consideração as recomendações de
LMR feitas pela Comissão do Codex Alimentarius, sem
prejuízo das condições necessárias para a protecção da
saúde dos consumidores.

2 — Quando, apesar do procedimento estabelecido
no número anterior, se verificar um entrave à colocação
de produtos agrícolas no mercado nacional provenientes
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de países terceiros, a DGPC estabelece um LMR de
importação, com base em dados técnicos e técnico-cien-
tíficos a apresentar pelo interessado, desde que os mes-
mos sejam considerados suficientes.

Artigo 9.o

Controlo oficial de resíduos

1 — O controlo de resíduos em produtos agrícolas
é efectuado de forma regular e aleatória, sem aviso pré-
vio e de modo proporcional aos objectivos pretendidos,
sem prejuízo de os produtos agrícolas sobre os quais
existam suspeitas de não conformidade serem objecto
de controlo frequente e dirigido.

2 — Os produtos agrícolas destinados a outros Esta-
dos membros são sujeitos ao controlo de resíduos da
mesma forma que os destinados a serem comercializados
no território nacional.

3 — Os agentes encarregados do controlo de resíduos
são obrigados a respeitar o sigilo profissional.

4 — No âmbito das suas competências, a DGPC e
a DGFCQA procedem à elaboração e execução de pro-
gramas anuais de controlo, em colaboração com as direc-
ções regionais de agricultura (DRA).

5 — Até 30 de Setembro de cada ano a DGPC envia
à Comissão Europeia o programa anual de controlo pre-
visto para o ano seguinte.

6 — O programa anual de controlo especifica o
seguinte:

a) Os produtos agrícolas;
b) O número de amostras a colher;
c) Os resíduos de produtos fitofarmacêuticos a

pesquisar;
d) Os critérios que presidem à sua elaboração;
e) Outras matérias pertinentes.

7 — No programa anual são incluídos os controlos
específicos definidos no programa comunitário coorde-
nado, aprovados através de procedimento comunitário
apropriado.

8 — Até 31 de Agosto de cada ano, a DGPC envia
à Comissão Europeia e aos outros Estados membros
os resultados das análises das amostras colhidas no ano
anterior no âmbito do programa anual de controlo e
do programa coordenado comunitário definido pela
Comissão Europeia em articulação com os Estados
membros e aprovado pelo Comité Fitossanitário Per-
manente.

Artigo 10.o

Métodos de colheita de amostras

As colheitas de amostras efectuadas no âmbito do
controlo dos resíduos de pesticidas devem ser realizadas
em conformidade com o disposto no anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 11.o

Métodos de análise e de controlo da qualidade analítica

1 — Os métodos de análise utilizados no controlo ofi-
cial dos resíduos de produtos fitofarmacêuticos devem
evidenciar especificidade, exactidão, precisão e limites
de determinação analítica adequados, de acordo com

as normas ISO aplicáveis e com os requisitos previstos
nas recomendações da Comissão Europeia.

2 — Os laboratórios oficiais que procedem ao con-
trolo oficial de resíduos de produtos fitofarmacêuticos,
que ainda não se encontrem acreditados pela autoridade
competente, devem manter sistemas de controlo interno
da qualidade analítica e participar regularmente, de
acordo com as suas capacidades analíticas, nos exercícios
de avaliação de competência de laboratórios promovidos
pela Comissão Europeia.

Artigo 12.o

Regime sancionatório

1 — A colocação em circulação dos produtos agrícolas
que contenham níveis de resíduos de produtos fitofar-
macêuticos superiores aos estabelecidos no presente
diploma e nos diplomas que o regulamentam constitui
contra-ordenação punida com coima entre E 500 e
E 3740, no caso das pessoas singulares, e entre E 500
e E 44 891, no caso das pessoas colectivas.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — Em tudo o que não se encontrar especialmente

previsto no presente diploma aplica-se o regime geral
das contra-ordenações.

Artigo 13.o

Fiscalização e processos de contra-ordenação

1 — A fiscalização e o levantamento dos autos de
contra-ordenação compete às DRA e à DGFCQA.

2 — A instrução dos processos compete à DGFCQA.
3 — A aplicação das coimas compete à DGFCQA.
4 — Nas Regiões Autónomas, as competências pre-

vistas nos números anteriores são exercidas pelos res-
pectivos órgãos de governo próprio.

Artigo 14.o

Produto das coimas

1 — Do produto das coimas reverterá:

a) 10% para a entidade que procede ao levanta-
mento do auto de contra-ordenação;

b) 20% para a entidade instrutora;
c) 10% para a entidade que aplica a coima;
d) 60% para o Estado.

2 — O produto das coimas cobradas nas Regiões
Autónomas reverte para os respectivos cofres.

Artigo 15.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 147/2000, de 18 de
Julho.

Artigo16.o

Remissão

As remissões feitas para o diploma que agora se
revoga consideram-se efectuadas para o presente decre-
to-lei.
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Artigo17.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Antó-
nio Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares
da Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís
Filipe Pereira — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 17 de Junho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Métodos de amostragem para o controlo oficial de resíduos
de pesticidas em produtos agrícolas de origem vegetal

1 — Objectivo

As amostras destinadas ao controlo oficial dos teores
de resíduos de pesticidas no interior e à superfície de
produtos de origem vegetal devem ser constituídas de
acordo com os métodos a seguir descritos.

O objectivo destes procedimentos de amostragem é
possibilitar a constituição de uma amostra representativa
de um lote, para análise destinada a verificar a obser-
vância dos limites máximos de resíduos de pesticidas
estabelecidos nos diplomas referidos nos n.os 1 e 2 do
artigo 3.o do presente decreto-lei e de outros limites
máximos de resíduos, como os estabelecidos pela Comis-
são do Codex Alimentarius. Os métodos e procedimentos
descritos incorporam os recomendados pela Comissão
do Codex Alimentarius.

2 — Princípios

Os limites máximos de resíduos comunitários
baseiam-se em dados de boas práticas agrícolas, pre-
tendendo-se que os produtos não transformados e os
produtos alimentares deles derivados que respeitem
esses limites sejam aceitáveis do ponto de vista toxi-
cológico.

Os limites máximos de resíduos fixados para produtos
de origem vegetal têm em conta o limite máximo pre-
visível numa amostra composta, constituída a partir de
várias unidades do produto tratado e destinada a repre-
sentar o teor de resíduo médio do lote. Consequen-
temente, os limites máximos de resíduos fixados para
produtos de origem vegetal são aplicáveis a uma amostra
global composta proveniente de 1 a 10 amostras pri-
márias.

3 — Definição de termos

Toma para análise — quantidade representativa reti-
rada da amostra para análise, de dimensão adequada
para a determinação da concentração do resíduo.

Nota. — A toma para análise pode ser retirada com um instrumento
de amostragem.

Amostra para análise — o material preparado para
a análise a partir da amostra de laboratório, por sepa-
ração da parte do produto a analisar (1) (2) e posterior
mistura, redução a pedaços finos, moagem, etc., para
a recolha de tomas para análise com um erro de amos-
tragem mínimo.

Nota. — A preparação da amostra para análise deve reflectir a
metodologia seguida na fixação dos limites máximos de resíduos, pelo
que a quantidade de produto a analisar pode incluir partes que nor-
malmente não são consumidas.

Amostra global — o conjunto, bem misturado, das
amostras primárias retiradas do lote.

Notas:

a) As amostras primárias devem ter dimensão suficiente para
a constituição de todas as amostras de laboratório a partir
da amostra global;

b) Se forem constituídas amostras de laboratório distintas
quando da colheita da(s) amostra(s) primária(s), a amostra
global representará, conceptualmente, a soma das amostras
de laboratório no momento da colheita das amostras no
lote.

Amostra de laboratório — amostra enviada ao labo-
ratório ou por este recebida. Quantidade representativa
de material retirado da amostra global.

Notas:

a) A amostra de laboratório pode corresponder à totalidade
ou a uma parte da amostra global;

b) As unidades não devem ser cortadas ou partidas para se
constituir(em) a(s) amostra(s) de laboratório;

c) Podem ser constituídos duplicados de amostras de labo-
ratório.

Lote — quantidade de um produto alimentar entre-
gue de uma só vez, que o agente amostrador sabe ou
presume possuir características uniformes no que res-
peita a origem, produtor, variedade, embalador, tipo
de embalagem, marca, expedidor, etc. Será considerado
lote suspeito um lote que, por qualquer razão, se suspeite
conter um teor de resíduos excessivo. Será considerado
lote não suspeito um lote do qual não haja razões para
se suspeitar de que possa conter um teor de resíduos
excessivo.

Notas:

a) Se uma remessa for constituída por lotes que possam ser
identificados como sendo originários de produtores, etc.,
diferentes, deve considerar-se separadamente cada lote;

b) Uma remessa pode ser constituída por um ou mais lotes;
c) Quando a dimensão ou os limites de cada lote numa remessa

grande não for fácil de determinar, pode considerar-se lote
distinto cada vagão, camião, célula de navio, etc., de uma
série;

d) Um lote pode ser misturado por processos de fabrico ou
calibragem, por exemplo.

Amostra primária/amostra elementar — uma ou mais
unidades retiradas de uma posição determinada de um
lote.

Notas:

a) A posição escolhida para retirar uma amostra primária de
um lote deve sê-lo, de preferência, de forma aleatória; caso
tal seja fisicamente impraticável, a escolha deve ser efec-
tuada de forma aleatória nas partes acessíveis do lote;

b) O número de unidades necessárias para uma amostra pri-
mária deve ser estabelecido com base no número e na dimen-
são mínimos das amostras de laboratório requeridas;
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c) Cada uma das amostras primárias deve contribuir aproxi-
madamente na mesma proporção para a amostra global;

d) Se as unidades forem de média ou grande dimensão e a
mistura da amostra global não melhorar a representatividade
da(s) amostra(s) de laboratório, ou se as unidades (por
exemplo, frutos macios) puderem ser danificadas pelo pro-
cesso de mistura, podem ser associadas de forma aleatória
aos duplicados de amostras de laboratório quando da
colheita da(s) amostra(s) primária(s);

e) Se as amostras primárias forem colhidas de forma inter-
valada durante a carga ou descarga de um lote, a posição
de amostragem será o instante respectivo;

f) As unidades não devem ser cortadas ou partidas para se
constituir(em) a(s) amostra(s) primária(s).

Amostra — uma ou mais unidades seleccionadas
numa população de unidades ou uma porção de material
seleccionada de uma quantidade maior. Para efeitos das
presentes recomendações, pretende-se que uma amostra
representativa o seja de um lote, amostra global, etc.,
relativamente ao teor de resíduos de pesticidas do
mesmo e não, necessariamente, em relação a outros
atributos.

Amostragem — o procedimento seguido na
colheita/toma e constituição de uma amostra.

Instrumento de amostragem:

a) Uma ferramenta (colher, concha, sonda de per-
furação, etc.) utilizada para retirar uma unidade
da matéria a que pertence ou da embalagem
(bidões) para se constituírem amostras primá-
rias;

b) Um dispositivo (como um divisor de amostras)
utilizado para preparar uma amostra de labo-
ratório a partir de uma amostra global ou uma
toma para análise a partir de uma amostra para
análise.

Notas:

a) As normas ISO (3) (4) (5) descrevem dispositivos de amos-
tragem específicos;

b) No caso de matérias como folhas soltas, pode considerar-se
que a mão do amostrador constitui o instrumento de
amostragem.

Amostrador — pessoa formada nos procedimentos de
amostragem e autorizada pelas autoridades competentes
a colher amostras, quando necessário.

Nota. — O amostrador é responsável por todos os procedimentos
ligados à preparação, embalagem e expedição da(s) amostra(s) de
laboratório. O amostrador deve estar consciente de que é necessário
respeitar sistematicamente os procedimentos de amostragem espe-
cificados, deve fornecer elementos documentais completos sobre as
amostras e deve colaborar de perto com o laboratório.

Dimensão da amostra — número de unidades ou
quantidade de material que constitui a amostra.

Unidade — a menor parte individualizável de um lote,
retirada de forma a constituir a totalidade ou uma parte
da amostra primária.

Notas. — As unidades devem ser identificadas do seguinte modo:

a) Frutos e produtos hortícolas frescos: a unidade será cons-
tituída por um fruto, produto hortícola ou agrupamento
natural (por exemplo, cacho de uvas) completo, salvo em
casos de pequena dimensão. As unidades de produtos peque-
nos embalados podem ser definidas como na alínea b). Se
puder utilizar-se um instrumento de amostragem sem dani-
ficar o produto, podem constituir-se unidades dessa forma.
Os frutos e produtos hortícolas frescos não devem ser cor-
tados ou partidos para constituir unidades;

b) Produtos embalados — as unidades serão constituídas pelas
embalagens individuais mais pequenas. Se as embalagens

mais pequenas forem muito grandes, devem ser constituídas
amostras como se se tratasse de amostras globais, tal como
na alínea c). Se as embalagens mais pequenas forem muito
pequenas, a unidade poderá ser constituída por uma emba-
lagem colectiva (de embalagens);

c) Materiais a granel e embalagens grandes (bidões, etc.), indi-
vidualmente demasiado grandes para constituírem amostras
primárias — as unidades serão constituídas com um instru-
mento de amostragem.

4 — Procedimentos de amostragem (6)

4.1 — Precauções — deve ser sempre evitada qual-
quer contaminação ou deterioração das amostras, por
poderem afectar os resultados analíticos. As amostras
de cada lote a submeter à verificação de conformidade
devem ser constituídas separadamente.

4.2 — Colheita das amostras primárias — o número
mínimo de amostras primárias a colher num lote é indi-
cado no quadro n.o 1. Tanto quanto possível, cada amos-
tra primária deve ser colhida numa posição do lote esco-
lhida de forma aleatória. As amostras primárias devem
ser constituídas por uma quantidade suficiente para a(s)
amostra(s) de laboratório necessária(s) do lote.

Nota. — Os instrumentos de amostragem necessários para os
cereais (3), as leguminosas de grão (4) e o chá (5) são descritos em
recomendações ISO.

QUADRO N.o 1

Número mínimo de amostras primárias a colher num lote

Número mínimo de amostras
primárias a colher num lote

A) Produtos embalados ou a granel
que possam considerar-se bem
misturados ou homogéneos.

1 (um lote pode ser misturado
por processos de fabrico ou
calibragem).

B) Produtos embalados ou a granel
que possam não se apresentar
bem misturados ou homogéneos,
ou:

No caso dos produtos constituí-
dos por grandes unidades, o
número mínimo de amostras
primárias deve corresponder
ao número mínimo de unida-
des necessárias para a amostra
de laboratório (v. o quadro
n.o 2).

Peso do lote, em quilogramas:

! 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
50 – 500 . . . . . . . . . . . . . . 5
1 500 . . . . . . . . . . . . . . . . 10

ou:

Número de latas, caixas ou
outros recipientes consti-
tuintes do lote:

1 – 25 . . . . . . . . . . . . . . . . 1
26 – 100 . . . . . . . . . . . . . . 5
1 100 . . . . . . . . . . . . . . . . 10

4.3 — Preparação da amostra global — os procedi-
mentos a seguir são descritos no quadro n.o 2. As amos-
tras primárias devem ser combinadas e bem misturadas,
se possível, para constituir a amostra global.

Se não for conveniente ou for impraticável efectuar
uma mistura para constituir a amostra global, pode pro-
ceder-se, em alternativa, da seguinte forma: se as uni-
dades puderem ficar danificadas (e, consequentemente,
ser afectados os resíduos) pelos processos de mistura
ou subdivisão da amostra global ou se as unidades, por
serem grandes, não puderem ser misturadas para se
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obter uma distribuição mais uniforme dos resíduos,
devem as mesmas ser associadas, de forma aleatória,
aos duplicados de amostras de laboratório quando da

colheita das amostras primárias. Nesse caso, o resultado
a ter em conta será a média dos resultados válidos obti-
dos para as amostras de laboratório analisadas.

QUADRO N.o 2

Descrição das amostras primárias e dimensão mínima de amostras de laboratório

Classificação dos produtos (1) Exemplos Natureza das amostras primárias a colher Dimensão mínima de cada
amostra de laboratório

Produtos alimentares primários de origem vegetal

1 Todos os frutos frescos.
Todos os produtos hortícolas frescos, incluindo as batatas e a beterraba sacarina e excluindo as plantas aromáticas.

1.1 Produtos frescos pequenos, peso unitário ! 25 g
em geral.

Bagas, ervilhas, azei-
tonas.

Unidades ou embalagens inteiras ou
unidades colhidas com um instru-
mento de amostragem.

1 kg

1.2 Produtos frescos de tamanho médio, peso uni-
tário de 25 g–250 g em geral.

Maçãs, laranjas . . . . . . Unidades inteiras . . . . . . . . . . . . . . . 1 kg
(pelo menos
10 unidades)

1.3 Produtos frescos grandes, peso unitário 1 250 g
em geral.

C o u v e s , p e p i n o s ,
cachos de uvas.

Unidades inteiras . . . . . . . . . . . . . . . 2 kg
(pelo menos
5 unidades)

2 Grãos de leguminosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Feijões secos, ervilhas
secas.

Unidades inteiras . . . . . . . . . . . . . . . 1 kg

Cereais em grão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arroz, trigo . . . . . . . . . 1 kg

Frutos de casca rija . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excepto cocos . . . . . . . 1 kg
Cocos . . . . . . . . . . . . . 5 unidades

Sementes de oleaginosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amendoins . . . . . . . . . 0,5 kg

Sementes para bebidas e doces . . . . . . . . . . . . . . Café em grão . . . . . . . 0,5 kg

3 Plantas aromáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Salsa fresca . . . . . . . . . Unidades inteiras . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 kg
Outras plantas frescas 0,2 kg

(Para as plantas aromáticas secas, v. a parte 4 do quadro.)

Especiarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secas . . . . . . . . . . . . . . Unidades inteiras ou unidades colhi-
das com um instrumento de amos-
tragem.

0,1 kg

Produtos transformados

4 Produtos alimentares secundários de origem vegetal, frutos secos, produtos hortícolas, plantas aromáticas, lúpulo, produtos de
cereais moídos.

Produtos derivados de origem vegetal, chás, infusões, óleos vegetais, sumos e produtos diversos, por exemplo azeitonas transformadas
e melaços de citrinos.

Produtos alimentares transformados (ingrediente único) de origem vegetal, com ou sem meio de embalagem ou ingredientes menores,
como aromatizantes, especiarias e condimentos, normalmente pré-embalados e prontos a consumir (com ou sem preparação
culinária ulterior).

Produtos alimentares transformados (vários ingredientes) de origem vegetal, incluindo produtos com ingredientes de origem animal
(se predominarem os ingredientes de origem vegetal), pães e outros produtos cozidos de cereais.

4.1 Produtos de valor unitário elevado . . . . . . . . . . . Embalagens ou unidades colhidas
com um instrumento de amos-
tragem.

0,1 kg (7)

4.2 Produtos sólidos de baixa densidade . . . . . . . . . Lúpulo, chá, infusões Unidades embaladas ou unidades
colhidas com um instrumento de
amostragem.

0,2 kg
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Classificação dos produtos (1) Exemplos Natureza das amostras primárias a colher Dimensão mínima de cada
amostra de laboratório

4.3 Outros produtos sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pão, farinha, frutos
secos.

Embalagens ou outras unidades
colhidas ou unidades colhidas
com um instrumento de amos-
tragem.

0,5 kg

4.4 Produtos líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Óleos vegetais, sumos Unidades embaladas ou unidades
colhidas com um instrumento de
amostragem.

0,5 l ou 0,5 kg

4.4 — Preparação da amostra de laboratório — se a
amostra global foi maior do que o necessário para a
amostra de laboratório, deve ser dividida de forma a
constituir-se uma parte representativa. Pode utilizar-se
um instrumento de amostragem, um divisor de amostras
ou outro processo apropriado de redução da dimensão
das amostras, mas as unidades de produtos vegetais fres-
cos não devem ser cortadas ou partidas. Se necessário,
serão colhidos, nesta fase, duplicados das amostras de
laboratório, que também podem ser preparados pelo
processo alternativo acima descrito. As dimensões míni-
mas das amostras de laboratório são indicadas no quadro
n.o 2.

4.5 — Registo da amostragem — o amostrador regis-
tará a natureza e origem do lote, o proprietário, o for-
necedor ou transportador do mesmo, a data e local da
amostragem e quaisquer outras informações pertinentes.
Eventuais desvios ao método de amostragem recomen-
dado serão sempre registados. Cada duplicado de amostra
de laboratório será acompanhado de uma cópia assinada
do registo, ficando outra cópia na posse do amostrador.
O proprietário do lote ou o seu representante receberá
uma cópia do registo de amostragem, independentemente
de lhe estar ou não destinada uma amostra de laboratório.
Se os registos de amostragem forem efectuados por via
informática, serão distribuídos aos mesmos destinatários
e conservar-se-ão elementos análogos para fins de veri-
ficação (auditoria).

4.6 — Acondicionamento e envio da amostra de labo-
ratório — a amostra de laboratório deve ser colocada
num recipiente limpo e de material inerte, que garanta
uma protecção segura contra contaminações, danos ou
perdas. O recipiente deve ser selado, etiquetado com
segurança e fazer-se acompanhar do registo de amos-
tragem. Se forem utilizados códigos de barras, recomen-
da-se que sejam igualmente fornecidos os elementos
alfanuméricos. A amostra deve ser entregue no labo-
ratório o mais rapidamente possível. Deve ser evitada
qualquer deterioração durante o transporte (por exem-
plo, as amostras frescas devem ser mantidas sob refri-
geração e as amostras congeladas devem permanecer
congeladas).

4.7 — Preparação da amostra analítica — a amostra
de laboratório receberá uma identificação única, que
será inscrita no registo da amostra juntamente com a
data de recepção e a dimensão da amostra. A parte
do produto a analisar (1) (2), isto é, a amostra para
análise deve ser separada o mais rapidamente possível.
Se for necessário calcular o teor de resíduos de forma
a incluir partes que não sejam analisadas (8), haverá
que registar o peso das partes separadas.

4.8 — Preparação e armazenagem da toma para aná-
lise — a amostra para análise deve ser reduzida a peque-
nos pedaços, se necessário, e bem misturada, para que
se possam constituir tomas para análise representativas.

A dimensão da toma para análise dependerá do método
analítico e da eficiência da mistura. Os métodos de redu-
ção a pequenos pedaços e mistura devem ser registados
e não devem afectar os resíduos presentes na amostra
para análise. Se necessário, a amostra para análise
poderá ser tratada sob condições especiais — por exem-
plo, a temperatura inferior a 0oC — para minimizar efei-
tos adversos. Se o tratamento for susceptível de afectar
os resíduos e não existirem procedimentos alternativos
práticos, a toma para análise poderá ser constituída por
unidades completas ou por segmentos destas. Se, nesse
caso, a toma para análise consistir num pequeno número
de unidades ou segmentos, é improvável que seja repre-
sentativa da amostra para análise, pelo que deve ser
analisado um número suficiente de duplicados de tomas
que permita conhecer a incerteza do valor médio. Se
for necessário armazenar tomas para análise antes da
mesma, o método e o período de armazenagem não
devem afectar o teor de resíduos presente. Devem ser
constituídas tomas suplementares para as análises de
duplicados ou de confirmação necessárias.

4.9 — Representações esquemáticas — o documento
referido em (9) contém representações esquemáticas dos
procedimentos de amostragem acima descritos.

5 — Critérios de conformidade

Os resultados analíticos devem ser determinados a
partir de uma ou mais amostras de laboratório colhidas
do lote e recebidas em bom estado para análise. Os
resultados devem ser corroborados por dados aceitáveis
de controlo de qualidade (10). Se se verificar que um
resíduo excede o limite máximo, confirmar-se-ão a sua
identidade e a concentração, por análise de uma ou
mais tomas para análise suplementares constituídas a
partir da amostra ou amostras de laboratório originais.

O limite máximo de resíduo é aplicável à amostra
global.

Um lote estará em conformidade com um limite
máximo de resíduo se este não for excedido pelo(s)
resultado(s) analítico(s).

Se os resultados obtidos para a amostra global exce-
derem o limite máximo de resíduo, a decisão de não
conformidade do lote terá em conta:

a) Os resultados obtidos para uma ou mais amos-
tras de laboratório, consoante o caso; e

b) A exactidão e precisão das análises, decorrentes
dos dados de controlo de qualidade.

(1) Classificação comunitária dos géneros alimentícios: anexo I da
Directiva n.o 86/362/CEE e anexo I da Directiva n.o 86/363/CEE, ambos
alterados pela Directiva n.o 93/57/CEE, do Conselho (JO, n.o L 211,
de 23 de Agosto de 1993, a p. 1), e anexo I da Directiva n.o 90/642/CEE,
alterado pela Directiva n.o 95/38/CE (JO, n.o L 197, de 22 de Agosto
de 1995, a p. 14).
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(2) Parte dos produtos a que se aplicam os teores máximos de
resíduos: anexo I da Directiva n.o 90/642/CEE alterado pela Directiva
n.o 93/58/CEE (JO, n.o L 211, de 23 de Agosto de 1993, a p. 6).

(3) Organismo Internacional de Normalização, 1979. Norma inter-
nacional ISO 950: Cereals — Sampling (as grain) (amostragem de
cereais em grão).

(4) Organismo Internacional de Normalização, 1979. Norma inter-
nacional ISO 951: Pulses in Bags Sampling (amostragem de legu-
minosas de grão contidas em sacos).

(5) Organismo Internacional de Normalização, 1980. Norma inter-
nacional ISO 1839: Sampling — Tea (amostragem de chá).

(6) Se necessário, podem ser adoptadas as recomendações ISO
para a amostragem de cereais (v. a referência n.o 3) ou de outros
produtos transportados a granel.

(7) No caso de produtos de valor excepcionalmente elevado, podem
ser colhidas amostras de laboratório mais pequenas, mas as razões
de tal procedimento devem ser indicadas no registo da amostragem.

(8) Por exemplo, os caroços dos frutos de caroço não são analisados,
mas o teor de resíduos é calculado partindo do princípio de que
os caroços estão presentes, mas não contêm resíduos (v. a referência
n.o 2).

(9) Documento CAC-GL 33-1999 da Comissão do Codex Alimen-
tarius — FAO, Roma, ftp://ftp.fao.org/codex/standard/volume2a/en/
GL–033e.pdf.

(10) Procedimentos de controlo de qualidade para a análise de
resíduos de pesticidas. Documento SANCO/3103/2000 (v. alterações
no sítio da Internet da Comissão).

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 145/2003
de 2 de Julho

O presente decreto-lei aprova o regime jurídico a apli-
car aos marítimos a bordo dos navios de mar com pavi-
lhão nacional normalmente afectos a operações marí-
timas comerciais, de propriedade pública ou privada,
transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva
n.o 1999/63/CE, do Conselho, de 21 de Junho, respei-
tante ao Acordo Europeu Relativo à Organização do
Tempo de Trabalho dos Marítimos, celebrado pela
Associação de Armadores da Comunidade Euro-
peia/ECSA e pela Federação dos Sindicatos dos Trans-
portes da União Europeia/FST.

O diploma estabelece ainda prescrições mínimas a
observar, impondo que o nível geral de protecção dos
trabalhadores nas matérias abrangidas pelo Acordo
Europeu não pode, em qualquer circunstância, ser redu-
zido a um nível inferior aos mínimos nele estabelecidos.

Foi promovida a audição da Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores do Mar — FESMAR, da Federação
dos Sindicatos do Mar — FSM e da Associação dos
Armadores da Marinha de Comércio — AAMC, nos ter-
mos das Leis n.os 16/79 e 36/99, ambas de 26 de Maio.

Foi também promovida a audição dos órgãos de
governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É transposta para a ordem jurídica interna a
Directiva n.o 1999/63/CE, do Conselho, de 21 de Junho,
respeitante ao Acordo Europeu Relativo à Organização
do Tempo de Trabalho dos Marítimos, celebrado pela
Associação de Armadores da Comunidade Euro-

peia/ECSA e pela Federação dos Sindicatos dos Trans-
portes da União Europeia/FST.

2 — O Acordo Europeu a que se refere o número
anterior é publicado em anexo ao presente decreto-lei,
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

Por força do presente diploma, o Acordo Europeu
referido no artigo anterior aplica-se aos marítimos a
bordo de qualquer navio de mar de pavilhão nacional
normalmente afecto a operações marítimas comerciais,
independentemente da natureza pública ou privada da
propriedade do navio.

Artigo 3.o

Prescrições mínimas

1 — A aplicação do presente decreto-lei não impede
que possam ser mantidas ou adoptadas disposições mais
favoráveis do que as previstas no Acordo Europeu.

2 — O nível geral de protecção dos trabalhadores nas
matérias abrangidas pelo Acordo Europeu não pode
ser reduzido em qualquer circunstância, sem prejuízo
da validade da adopção de disposições legislativas, regu-
lamentares ou contratuais diferentes das que resultem
da aplicação do presente decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Maio de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto — Luís Filipe Pereira — António
José de Castro Bagão Félix — António Pedro de Nobre
Carmona Rodrigues.

Promulgado em 17 de Junho de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Junho de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

ACORDO EUROPEU RELATIVO À ORGANIZAÇÃO
DO TEMPO DE TRABALHO DOS MARÍTIMOS

Tendo em conta o acordo relativo à política social
anexado ao protocolo relativo à política social anexado
ao Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomea-
damente o n.o 4 do seu artigo 3.o e o n.o 2 do seu
artigo 4.o;

Considerando que o n.o 2 do artigo 4.o do acordo
relativo à política social prevê que os acordos celebrados
ao nível comunitário possam ser aplicados a pedido con-
junto das partes signatárias, com base numa decisão
adoptada pelo Conselho, sob proposta da Comissão;

Considerando que as partes signatárias apresentaram
um pedido desta natureza:

As partes signatárias acordaram no seguinte:

Cláusula 1.a

1 — O presente Acordo aplica-se aos marítimos a
bordo de qualquer navio de mar, de propriedade pública


